
CÂMARA MUNICIPAL DE ]ACAREÍ r-Fiifiã:
!mICOS      Ef

PALACIO  DA LIBERDADE
SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍD `1/        `,

-ú= __  _~L__
ara  Municipal

Lt~qÊ~j~a_C.€.r£L...~.

Referente: PLL n° 30/2024 -  Proj.eto de Lej do  Legjslatjvo.

Autoria do projeto: Vereador Valmir do Parque Meia  Lua.

Assunto  do  projeto:  Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Organizada  do  Terceiro  Setor  do  Brasil.

PARECER N° 150.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:     Proj.eto     de     Lei     Municipal.     Declara     de

utilidade     pública     a     Associação     Organizada     do

Terceiro  Setor do  Brasil. Art.  30,1,  CF.  Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.          Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador valmir,  pelo  qual  se

busc.a declarar de utilidade pública a Associação Organizada do Terceiro Setor do Brasil.

2.          Na  Mensagem que acompanha o texto do  proj.eto,  o autor informa que

a.rTThençaÉao é reconhecer o trabalho educacional e assistencial da Associação, incentivando-a.

H.         DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.           0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaíslarsobreassuDÍ!o_s_d_e___i_ii_teresselocal.

2.          A matéria elencada no presente pLL não se encontra  no rol do art. 40 da

l:Éi Orgâri}c.a do MUTric:iüio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        A  intenção  legislativa  vai  ao  encontro  das  políticas  públicas  de

assistencialismo.

4.        A lfi MuriicipaiJ  "°  l.Ê;Ê;] /78  "dispõe  sobre  declaração  de  utilidade

pública e dá outras providências".

5.          Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haja   a   declaração   de   utilidade

pública, foi  apresentado nas fls. 04/47 a documentação da Associação para sua devida comprovação.

6.          0   comprovante   do   Cadastro   Nacional   de   Pessoa   Jurídica   (fls.   05),

demonstra  a  devida  inscrição  da  Associação  sob  o  n°  09.293.631/0001-10,  assim  como  comprova  sua

sede  no  Município de Jacareí.

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br

q=

Página 1 de 2



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS
Câmara  Municip<9l

de Jacareí

7.          A  finaljdade  (educacional/assistencial/socjal)  e  demais  requisftos  estão

presemes na rtier.ida documemaç~ao, ora apresen+ada,  inclusive quanto ao relatório circunstanciado

da entídade, assinado por todos os seus administradores, demonstrando satisfazer os rec!uisitos

constantes do artigo 1° da Lei Municipal n° 1.887/78 (parágrafo 3° do art.1°) -fls. 04.

8.          Portanto,  o  presente  pLL  não  contém  quaisquer vícios  impeditivos  para

a sua  regular tramitação  legislativa.

m      DAcoNCLusÃo

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   podená  tramitar,   motivo   pelo   qual

entendemos que o proj.eto esfáqp*o a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, am mmo ú»/co de dr.scz/s:s:ão e Mofacãd

3.          A  propositura  deverá  ser  submetida  às  comissões  de  a)  Constituição  e

Justiça,  b)  Educação, Cultura e  Esportes e c)  Saúde e Assistência  Social.

4.        E:ste é o pei+ec.Êr , opinativo e não vinculante.

5.          À secretaria  Legislativa,  para prosseguimento.

`.

Jacareí; 28 de maio de 2024
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